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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2025260201 

ADESÃO DE ATA (CARONA) Nº A.2025-005 

 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA ESTRELA E F DA SILVA RIOS, 

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.  

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, CNPJ-MF, Nº 05.149.091/0001-45, denominado daqui por 

diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. CLAUDIONOR MOREIRA DA COSTA,  

PREFEITO MUNICIPAL, e do outro lado a empresa E F DA SILVA RIOS, com sede na Rua Daniel de La 

Touche, 373 - Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.617.896/0001-

13, representado por seu sócio proprietário o Sr. ENILTON FREITAS DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob 

nº 529.058.613-04 e portador da Carteira de Identidade RG nº 0421385820112 SSP/MA, de agora em diante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.:  

 

O FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente da 005/2024, originária do Pregão Eletrônico 

n° 005/2024 e processo administrativo nº 210501/24, realizada pela a Prefeitura Municipal de 

Cachoeira do Piriá/PA,   

  

1.  DO OBJETO CONTRATUAL O (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Adesão Ata de Registro de Preços n° 005/2024, originária do 

Pregão Eletrônico n° 005/2024 e processo administrativo nº 210501/24, realizada pela a Prefeitura 

Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, no qual a empresa E F DA SILVA RIOS, inscrita no CNPJ/MF 

nº 30.617.896/0001-13 sagrou-se vencedora para realizar serviços de locação de estruturas diversas, 

materiais, equipamentos e mão de obra especializada, de bandas para apresentação de shows artísticos 

para realização do carnaval no município de Capanema/PA, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Ata de Registro de Preços nº 005/2024, oriunda do Processo 

Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Cachoeira do Piriá/PA, que tem como objeto “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA, DE BANDAS PARA APRESENTAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS PARA 

REALIZAÇÃO DO CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PA” e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.   

 1.3.  Itens Contratados:  

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE UNID 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 
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1 

ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL (RITMOS VARIADOS) – Contendo, no máximo, 16 integrantes, 

sendo vocalista (1), baterista (1), metais (3), percussão (1), dançarinos (4),teclado (1), guitarra (1), baixo 

(1), sanfona (1), hold (1), produtor (1), técnico de iluminação (01), técnico de som (01), com registro 

profissional e regulamentado emitido pela delegacia regional do trabalho drt, conforme a lei nº 6.533 de 24 

de maio de 1978, incluso translado, hospedagens, alimentação da equipe, ou composição similar (2 horas de 

show), com atendimento do rider técnico da banda em sua totalidade. 

5 CACHÊ 15.550,00 77.750,00 

2 
PORTICO: Com montagem e desmontagem Em estrutura tubular metálica, com vão de 10,00m de largura 

x 5,00m de altura. 
2 UNID 3.927,00 7.854,00 

3 
PALCO GRANDE - 16 metros de frente, 14 metros de fundo, pé direito de 4,40 metros, 2 colunas de 1,20 

X 1,20, cobertura de lona. 
5 DIÁRIA 11.980,00 59.900,00 

4 

PALCO MÉDIO - Tablado em estrutura metálica em aço galvanizado de 12m x 10m, com piso em chapas 

de compensado naval e estrutura de aço reforçado de 40 mm, com elevação e regulagem de 1.80m, com 

escada lateral antiderrapante e corrimão de proteção. Cobertura para palco em lona, com tamanho mínimo 

de 14 m de frente x 12 m de profundidade e 8 m de altura de pé direito com lona de 5.5 mm de espessura 

anti-chamas, com sistemas de amarração individuais por ilhós. 

5 DIÁRIA 6.195,00 30.975,00 

5 

BANHEIROS QUIMICOS - Locação de banheiros químicos individuais, portátil, com montagem, 

manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material  similar,  com teto translúcido,  dimensões 

mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de fundo x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel 

higiênico, fechamento com identificação de ocupado,  para  público  em geral.   

50 DIÁRIA/UND 159,50 7.975,00 

6 

CAMAROTES: Medindo 12,00 m x 6,00 m x 1,20 m, montagem e desmontagem de camarotes com piso 

elevado em madeira e carpete, fechamento, divisória, escada, iluminação e cobertura tipo tenda com lona 

antitérmica. 

5 DIÁRIA 5.475,00 27.375,00 

7 

CAMARIM: 5m x 5m em incluindo montagem e des- montagem, com paredes e teto em painéis TS 

formicados, octanorm ou similar, poden- do no teto ser utilizado placas de material reciclado, na cor branca 

e emoldurados por perfis metálicos com piso estruturado equivalente ao tamanho do camarim e 

compensados de 12mm revestido em car- pete na cor cinza ou preta, em perfeito es- tado de conservação. O 

camarim deverá ser provido com porta de acesso contendo fechadura (com chave) e maçaneta. A ins- talação 

elétrica, deverá ser composta por 02 (duas) luminárias com duas lâmpadas fluorescentes 20w cada, 02 (dois) 

pontos de tomada, 01 (um) aparelho de ar- condicio- nado de no mínimo 10.000 BTU em bom es- tado de 

conservação. COBERTURA: Em ten- da do tipo piramidal, coberta em lona anti- chamas com blackout, na 

cor branca, com sistema de drenagem para águas pluviais, devendo apresentar beiral de no mínimo 0,50m 

das paredes dos camarins. 

5 DIÁRIA 1.726,00 8.630,00 

8 
GRADE PARA ISOLAMENTO – Montagem e desmontagem das grades para isolamento de área, em 

modelo inter traváveis em estrutura de tubos galvanizados e tela em malha de ferro, medindo 3.00 x 1,20. 
1800 METRO 13,20 23.760,00 

9 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE: 01 consoles digital, mínimo de 48 canais com pré- 

amplificadores, com recall automático para todos os canais,16 auxiliares, 04 bandas de equalização 

paramétricas, 08 processadores de efeitos,02 processadores dinâmicos por canal,12 canais de equalização 

com 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; 01 multicabo, mínimo 48 vias para atender 

aos canais da mesa e splitter, de 60 metros ou mais; 01 analisador de espectro ou computador com programa 

de análise; 01 processador ou grupo de processadores de sistema digital estéreo, com o mínimo de 03 

entradas e 08 saídas;01 processador de sistema digital com 2 entradas e 6 saídas; 24 caixas de sub woofer 

com 2 falantes de 18”, 1.600 w rms ativas ou passivas; 24 caixas acústicas tipo line array industrializadas 

de 02 vias tipo long throw com sistema fly, potência de pico de 127 dbspl a 1,00m de distância, com 

cobertura horizontal de no mínimo 90 graus, resposta de frequência de no mínimo 100hz a 18khz, mínimo 

de 2 alto-falantes de 10” e 2 drivers com potência igual ou superior a 1.200w rms na soma das potências de 

cada uma das duas vias; 10 caixas acústicas tipo line array de 2 vias com sistema fly, para função de down 

fill, potência de pico de 131 dbspl a 1,00m de distância, com cobertura horizontal de no mínimo 110 graus, 

resposta de frequência de no mínimo 80hz a 16khz, mínimo de 2 alto-falantes de 10” e 1 driver; torres de 

repetição – pa (delay) (obs: duas torres.) 12 caixas acústicas ativas tipo line array de 02 vias com sistema 

fly, potência de pico de 131 dbspl a 1,00m de distância, com cobertura horizontal de no mínimo 110 graus, 

resposta de frequência de no mínimo 100hz a 16khz, mínimo de 2 alto-falantes de 10” e 1 driver; cabeamento 

de sinal e ac para as torres, em média 400 metros; estrutura em box truss que permita altura para ponto de 

talha de no mínimo 07m; cintas e talha para prender as caixas à estrutura. 08 caixas amplificadas 

industrializadas com sistema fly composta de 01 falante de 15” ou 12” e um driver, entrada em nível de 

linha (+4dbu) e saída do tipo loop thru para interligação entre as caixas. Monitor: 01 console digital 48 

canais com pré amplificadores com recall automático para todos os canais, 24 auxiliares, 04 bandas de 

equalização paramétricas, 02 processadores de efeitos, 02 processadores dinâmicos por canal, 16 canais de 

equalização com 31 bandas operacionais, com resolução mínima de 48 khz; 01 processador de sistema 

digital, estéreo, com 2 entradas e 8 saídas para o side fill; 02 side fills stéreo, com 02 sub woofer com 02 

falantes de 18”, e 02 caixas de 3 vias;08 caixas de monitor; 08 caixas de monitor; 04 caixas de monitor; 

amplificação compatível com o sistema; 04 caixas de sub 1x18” ou 1x15” de 800w ou mais...equipamentos 

de palco (back line): 02 baterias fabricadas com madeira do tipo maple ou birch: bumbo de 20” ou 22”, 

caixa 14”, ton tons de 8”, 10”, 12”, 13”, 14º e 16”, ferragens: 01 estante de caixa, 01 máquina de chimbau, 

01 banco, 04 estantes de pratos e pedal de bumbo;01 amplificador para guitarra tipo cabeçote, valvulados, 

com reverb, e 100 watts;02 caixas para guitarras com 04 falantes de 12”;02 amplificadores para guitarra tipo 

combo, transistorizado, com reverb e chorus, e 120 watts;02 amplificadores para contra baixo com 

compressor de no minimo 800 watts; 02 caixas para contra baixo com 08 falantes de 10” ou 01 falante de 

15” e 04 de 10”;12 (doze) praticáveis com regulagem de altura medindo 2,00m por 1,00m com roda e 

travamento para acoplagem das peças; cabeamento: é de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

Pessoal e logística de montagem: é de responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de material 

humano qualificado. 

5 DIÁRIA 5.990,00 29.950,00 
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10 

SISTEMA DE SOM MÉDIO PORTE : Mesa Digital de 32 canais (M7LC, LS9, DIGI, Sound, Graft SI) 

Sistema LINE ARRAY importado (D.A.S,K ARRAY, Electro Voyce. (VERTEC OU EAW) mínimo de 06 

caixas por lad, SUBGRAVES (mínimo de 06 caixas por lado) Sistema de SIDE estéreo com dois Subs e 

duas caixas LINE ARRAY ATIVAS por lado,01 Multicabo de 48 vias,01 processador digital de caixas DBS 

ou BSS,01 Aparelho de CD,01 Aparelho para gravação,04 processadores de efeitos,08 canais de gate,08 

canais de compressor,01 equalizador stereo 31 bandas; para insert. Material de Palco médio porte,01 mesa 

digital de 32 canais (M&LC, LS9,DIGI, Sound Graft SI) com 24 auxiliares,12 equalizadores estéreos de 31 

bandas,02 processador de efeitos,04 canais de gate,04 canais de compressor,01 processador digital de caixas 

(DBS ou BSS),02 Amplificadores de guitarra ( no mínimo JAZZ CHORUS ou Meteoro vector - Caixa e 

Cabeçote),01 Amplificador Importado de baixo (mínimo da marca HARTKE System ou AMPEG -Caixas 

Originais. Sistema de monitores de retorno (D.A.S, SM 400 ou ATTACK),03 Microfones sem fio SHURE 

SM 58 BETAM,10 Microfones SHURE SM 58,02 Kit de Microfones para baterias (SHURE PG, SHURE 

BETA ou AKG),10 direct - boxes,28 pedestais,08 clamps,01 sistema de AC aterrado,01 sistema de 

intercomunicação entre PA e Palco, cabeamento necessário para interligação de todo o sistema (microfones, 

instrumentos, potencias, caixas, insert, energia e etc..). 

5 DIÁRIA 3.997,00 19.985,00 

11 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: equipamentos de iluminação 02 consoles de iluminação 

com 60 canais de fader, 2048 canais de dmx 512, 04 univ independentes para programação e modo de 

programação em "memory, playback´s e c 36 refletores p.a.r 64 f# 02 com porta filtros 36 refletores p.a.r 64 

f#05 com porta filtros 72 canais de dimmer de 4kw por canal; 24 refletores elipsoidais 36º com zoom, íris, 

facas, porta gobo, porta filtros;36 refletores loco-light, p.a.r 56 ou a.c.l; 12 refletores stripled (ribalta de led) 

18º, dmx 512,rgbw e 5 watts; 36 refletores p.a.r led. dmx 512,rgbw, 30º e 20 watts;48 moving head´s beam 

5r, 7r ou 9r, podendo ser qualquer uma das referência lâmpadas, desde que sejam todos iguais nas 

quantidades; 02 máquinas de fumaça dmx 512 3.000 watts + 02 ventiladores; 10 refletores mine brutes de 

06 lâmpadas dwe com garra; 02 canhões seguidores de 1200w hmi; 08 refletores strobo de 3000watts com 

garra; 01 sistema de splitter amplificador e isolador de sinal de dmx 512 com 06 entrad saídas; estrutura de 

box truss e talhas manuais de suporte suficientes para atend necessidades do projeto de luz que será 

fornecido. 01 sistema distribuidor de energia com composto por 03 fases independentes, 01 ne sistema de 

aterramento independente do aterramento da estrutura do palco, chave disju de aproximadamente 300 

amperes que possibilite o cancelamento da unidade geradora aproximados 60 metros de extensão;01 sistema 

de intercomunicação com 05 pontos: house and mix, palco e os can. fiação e cabeamento suficiente para 

atender ao sistema de iluminação; gelatinas suficientes para atender a criação do projeto de iluminação; 

cabeamento é de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de todo cabeamento 

necessário para o perfeito funcionamento dos equipamentos. pessoal e logística de montagem é de 

responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento de material qualificado, a fim de suprir as 

necessidades de montagem e desmontagem de todo equipamentos em cena, bem como transporte, 

hospedagem e alimentação desta equipe também de sua inteira responsabilidade o transporte de todo o 

equipamento até o determinado e consequente retirada dos mesmos segue relação de profissionais 

necessários durante todo evento, incluindo montagem desmontagem: 01 iluminador; 02 assistentes de 

iluminação, sendo 01 iluminador assistentes de iluminação. 

5 DIÁRIA 5.997,00 29.985,00 

12 

TELÃO DE LED 6M X3M - Painel de led de alta definição, p6, com resolução 6mm, outdoor e indoor, com 

dimensões 300mm x 600mm, com processador de vídeo, estrutura de q30 cabos e acessórios, técnicos de 

projeção. 

5 DIÁRIA 3.835,00 19.175,00 

13 

TELÃO DE LED 4M X3M - Painel de led de alta definição, p6, com resolução 6mm, outdoor e indoor, com 

dimensões 300mm x 400mm, com processador de vídeo, estrutura de q30 cabos e acessórios, técnicos de 

projeção. 

5 DIÁRIA 3.155,00 15.775,00 

14 

CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARTICULARES - Seguranças particulares que executem as 

seguintes funções: gerenciamento de público: dar resposta aos problemas do púbico no campo legal, das 

normas dos locais dos eventos, nos acessos às dependências e etc.; dar informações, orientar, indicar acessos, 

oferecer ajuda e etc.; contribuir com o conforto e bem estar dos frequentadores, com especial atenção aos 

portadores de deficiências, crianças e idosos; controle de acesso: executar atividades ligadas a identificação 

e controle de acesso ao local do evento; realizar revistas pessoais; identificar objetos e substâncias proibidas, 

ou suscetíveis a possibilitar atos de violência; identificar práticas de burlas por maus espectadores ao sistema 

de controle; defender o respeito a diversidade e as diferenças entre as pessoas, principalmente no que se 

refere a orientação sexual e combate ao racismo; promover a calma dos frequentadores em situações de 

estresses e conflitos; prevenir crimes; evento: execução das medidas de segurança estabelecidas no plano de 

segurança; monitoramento e adoção de medidas de controle de situações suspeitas, infrações de normas e 

procedimentos; adoção de medidas de controle nos casos de incidentes e acidentes. Pós-evento 

acompanhamento e controle da saída público; supervisão na desmontagem e desmobilização do local; 

confecção do relatório do evento, contendo tudo o que ocorreu, para avaliação posterior e aperfeiçoamento. 

A alimentação será por conta da contratada. 

100 DIÁRIA/UND 147,50 14.750,00 

15 

GRUPO GERADOR 180 KVA – Locação de grupo gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador e cabos elétricos para 

ligação. Para o período do evento. 

5 DIÁRIA 1.995,00 9.975,00 

16 

TENDA ABERTA 4M X 4M – Locação com montagem e desmontagem de tenda aberta, nas dimensões 

mínimas de 04 metros de frente x 04 metros de profundidade, com 02 metros altura em seus pés de 

sustentação, cobertura do tipo cúpula ou pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para 

uso do público em geral. 

30 UNID 527,00 15.810,00 

17 

ALIMENTAÇÃO DOS ARTISTAS E EQUIPE DE APOIO: Contendo cardápios variados, incluindo 

Feijão, arroz, carnes (boi, Frango, porco, peixe), acompanhamentos: salada crua, farofa; acompanhada de 

refrigerante ou água para o período do evento 

200 UNID 21,00 4.200,00 

  
1.4.  Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:   

a)  O Termo de Referência;   

b)  O Edital da licitação;   

c)  Ata de Registro de Preço  

d)  A proposta da contratada;   
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e)  

  

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:   

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no PNCP, nos 

termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos:  

I. - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada;  

II. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

produtos/serviços tenham sido fornecidos regularmente;  

III. - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na execução 

do objeto;  

IV. - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

V. - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; VI. Seja 

comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado no item 2.1, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa da contratada, previstas neste instrumento.  

3.  DA FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV DA LEI Nº 14.133, DE 2021):   

3.1. O objeto contratado será prestado conforme dispõe o art. 6º, X da Lei nº 14.133, de 2021, sendo seu 

fornecimento realizado de forma parcelada.  

  

4.  DO VALOR:   

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 403.824,00 (quatrocentos e três mil, oitocentos e vinte 

e quatro reais).   

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto/serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

5.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) ) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAPANEMA/PA, na dotação orçamentária abaixo, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a 

ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.  

Exercício 2025 Atividade: 

 

1101-Secretaria de Cultura  

13 392 0017 2.086-Apoio a eventos artísticos e culturais 

33 90 39 00- Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 

33 90 39 23- Festividades e homenagens 

33 90 39 12- Locação de maquinas e equipamentos 

33 90 39 14- Locação de bens moveis out. natur. Intangiv 

33 90 39 59 – Serviços de áudio, vídeo e foto 

Fonte de recursos – 15000000 

 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iniciada após a aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. (utilizar apenas 

se a obrigação se estender por mais de um exercício)  
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6.  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAPANEMA/PA  atestar a execução do objeto do contrato.  

6.3. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso.  

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

6.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

6.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;   

b) A data da emissão;   

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) O período respectivo de execução do contrato;   

e) O valor a pagar; e   

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante.  

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

6.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 6.12. Persistindo a 

irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.  

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

I. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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6.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

7.  DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)   

  

E REVISÃO: DO REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.   

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.   

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante pagará à contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).   

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.   

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

 7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.   

DA REVISÃO (art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021)   

7.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato.   

7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, quando esta for cabível, nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

7.11.  A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, no prazo 

de 30(trinta) dias, contados da solicitação.   

7.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

8. DO FORNECIMENTO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO CONTRATUAL 

(ART.  

92, VII E XVIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021):   
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8.1. As disposições relativas à execução ou fornecimento o objeto contratado, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e fiscalização constam no Termo de Referência, 

anexo a este contrato.  

  

9.  DA SUBCONTRATAÇÃO:   

 9.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

10.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:   

10.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 

de 2021):   

a) cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

contratado;   

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), obrigando-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados;   

c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;   

d) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do Município, 

a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a  

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos  

Trabalhistas – CNDT;   

e) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;   

f) comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal relaciona com a entrega dos produtos;   

g) paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;   

h) manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, indicando-o 

na assinatura deste instrumento, podendo a indicação ou a manutenção do preposto da contratada 

ser recusada pela contratante, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para 

o exercício da atividade;   

i) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;   

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;   

k) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao objeto licitado (art. 116 da Lei nº  

14.133, de 2021);   



    
 
 

 
Prefeitura Municipal de Capanema 
E-mail: gabinete@capanema.pa.gov.br 
Tv. Djalma Dutra, nº 2506 - Centro - Capanema, PA, 68.700-020 

     @prefeituracapanema 
     PrefeituradeCapanema 
     capanema.pa.gov.br 

 

  

l) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único da Lei nº 14.133, de 2021);   

m) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;   

n) nas alterações unilaterais a que se refere o artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021,a contratada será 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%  

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras,   

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;   

p) responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota fiscal, 

inclusive o frete; q) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no TR/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;   

q) entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do 

artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, no local informado em contrato, acompanhados da nota 

fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade dos produtos;   

r) assegurar que seus funcionários se apresentem devidamente identificados, com trajes adequados e 

com crachá de identificação;   

s) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 

atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa ou dolo;   

t) providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante na execução 

do objeto;   

u) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes de eventual contratação;   

v) atender a demanda da contratante, durante a fase de negociação da revisão contratual, aplicando-se 

aos preços inicialmente contratados;   

w) vincular-se ao novo preço definido pela Administração, resultante do ato de revisão contratual.  

  

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, 

de 2021):   

a) proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação, consoante com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021;   

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato 

e seus anexos;   

c) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, através de comissão, conforme termos dispostos nos 

artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021;   

d) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos produtos 

ofertados;   

e) rejeitar os produtos, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência ou apresentarem avarias e defeitos, obrigando o fornecedor a 

substituir o produto rejeitado, sanando as causas que motivaram a devolução;   

f) receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

g) notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;   

h) comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021;   

i) efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto contratado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no termo de referência;   

j)  aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;   

k) adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;   

l) emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;   

l.1) A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados os casos para os quais tenha sido 

estabelecido prazo diferente;   

m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da solicitação;   

n) os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.   

10.2.1.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

11.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)   

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE  

2021):   

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:   

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;   

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) dar causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;   

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;   

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

I. - advertência;   

II. - multa;   

III. - impedimento de licitar e contratar;   

IV. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.   

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados:   

I. - a natureza e a gravidade da infração cometida;   

II. - as peculiaridades do caso concreto;   
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III. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

IV. - os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

V. - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;   

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.   

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 

“a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.   

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.   

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1 , bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 deste contrato que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.   

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos:  

a)  moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;   

a.1) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.   

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 25% a 30% do 

valor do contrato.   

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% do 

valor do contrato.   

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor da parcela 

inadimplida.   

e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor da parcela 

inadimplida.   

12.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)   

12.6.2. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar 

da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 

da contratada.   

12.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o inscreverá na Dívida Ativa do Município 

e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.   

12.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

contrato.   

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   
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12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a apresentação de 

pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.   

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

12.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar e contratar 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.   

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente, quando aplicada por órgão da 

administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade.   

12.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro funcional formado 

de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos 

seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade.   

12.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação.   

12.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.   

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:   

I. - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do subitem 

anterior;   

II. - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013;   

III.  - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.   

12.12. . Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, de 2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.   

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.   

12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).   

12.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente:   

I.   - reparação integral do dano causado à Administração Pública;   

II.   - pagamento da multa;   

III. - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade;  

IV. - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;   
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V. - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem.  

12.15.1.  A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e “praticar ato lesivo previsto no art. 5º 

da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de reabilitação do responsável, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade.   

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.   

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.   

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

  

13.  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021):   

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.   

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.   

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:  

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.   

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.   

13.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

13.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021).   

13.4. A extinção do contrato poderá ser:   

I. - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;   

II. - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;   

III. - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.   

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: a) Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; c) 

Indenizações e multas.   
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13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.   

13.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será ressarcida pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:   

I. - devolução da garantia, se houver;   

II. - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;   

III.   - pagamento do custo da desmobilização.   

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 14.133, de 2021.   

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

  

14.  DAS ALTERAÇÕES:   

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  

14.133, de 2021.   

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.   

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

15.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:   

15.1.  A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 

contratual.   

15.1.1.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar a execução de contrato;  

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando afetar a execução do contrato.   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a contratada, inclusive declarando-a 

inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da contratada, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo.  

15.1.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e autoriza que, na hipótese 

de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
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mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato.  

  

16.  DA OMISSÃO (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021):   

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão 

resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e, subsidiariamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor.,   

  

17.  PUBLICAÇÃO   

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação).   

  

18.  DO FORO:   

18.1. Fica eleito o Foro de Capanema/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021.   

18.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas vias, de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

  

Capanema/PA, em 26 de fevereiro de 2025. 

  

 

_________________________________________ 

CLAUDIONOR MOREIRA DA COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PA 

CNPJ no 05.351.606/0001-95 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

___________________________________ 

E F DA SILVA RIOS LTDA  

CNPJ nº 30.617.896/0001-13 

CONTRATADA 

  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: _____________________________   NOME: _______________________________ 

CPF:      ____________________________     CPF:      ______________________________ 
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